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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA – PB

CASA DR. FRANCISCO SERÁFICO DA NÓBREGA FILHO 
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REQUERIMENTO N° 038 /2023  

               Exmo. Senhor Presidente, da Câmara Municipal. 
 
               Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental e depois de 
ouvido o Plenário, que seja enviado uma solicitação ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal José Alexandre de Araújo, extensivo copia a Secretária 
competente do município de Santa Luzia - PB, para que seja feita uma 
doação de terreno ou designar um local adequado para OS ARTESÃOS DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, para os mesmos poderem trabalhar, 
expandir seus comércios e potencializar a economia local, através dos 
artesanatos feitos por eles.  
 
             Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Luzia-PB, em 27 
de março de 2023. 
 
 
                                JUSTIFICATIVA VERBAL 
 
 
 
 
 
                                  ___________________________  

TIBÉRIO GAMBARRA MORAIS 
VEREADOR

 

 

 

 

 

 

 

 

 


